
nº131741359) , que integram o processo administrativo acima referenciado. Cláusula

Quarta – Da Destinação As áreas em avanço de Subsolo, Solo e Espaço Aéreo objeto do

presente Termo, segundo a Justificativa de Inexigibilidade de Licitação (Documento SEI

nº131741359) destinam-se exclusivamente para Garagem, Torres de Circulação Vertical,

Varanda e Expansão de Compartimento e Instalações Técnicas – Central de GLP

(hipóteses nos incisos III “a” do art. 3º e IV do art. 4º da Lei Complementar n.º 755, de 28

de janeiro de 2008) e sua utilização deve ser feita em estrita obediência às respectivas

normas urbanísticas. Cláusula Quinta – do Valor 5.1 – O Concessionário pagará,

anualmente, até o dia 31 de janeiro de cada ano, a título de preço público, o valor de

R$15.321,95 (quinze mil trezentos e vinte e um reais e noventa e cinco centavos) referente

ao espaço aéreo, correspondente a 0,0020% (vinte centésimos por cento) do valor da área

situada fora dos limites do lote (artigos 25 a 28 do Decreto nº 29.590/2008). 5.2 - O

pagamento do preço público poderá ser efetuado em até 03 (três) vezes, corrigido

conforme disposto na Lei Complementar nº 435/2001, desde que a parcela não seja

inferior a R$ 68,00 (sessenta e oito reais). 5.3 – No caso de atraso no pagamento do preço

público descrito no item 5.1, o valor do débito, corrigido monetariamente, será acrescido

de multa de 10% (dez por cento) e de juros moratórios legalmente previstos. 5.5 – O

preço estipulado será, anualmente, reajustado por índice adotado em lei ou, na falta de

previsão específica, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC. 5.4 – Os

Concessionários obrigam-se a informar aos adquirentes das unidades autônomas acerca da

responsabilidade pelo pagamento do preço público disposto nos itens anteriores . 5.5 -

Fica isento do pagamento do preço público o contrato de Concessão de Direito Real de

Uso Onerosa cujo valor total anual seja inferior a R$ 34,00 (trinta e quatro reais). 5.6 - As

áreas em avanço de Subsolo e Solo para Garagem, Torres de Circulação Vertical e

Instalações Técnicas – Central de GLP são não-onerosas conforme disposto na hipótese

prevista nos inciso IV do art. 4º da Lei Complementar n.º 755, de 28 de janeiro de 2008 e

conforme GB 003/1. Cláusula Sexta – Do prazo de vigência A Concessão terá vigência de

30 (trinta) anos, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual

período. Cláusula Sétima - Das obrigações da Concessionária 7.1 - A Concessionária se

obriga a: I – Atender às disposições legais indicadas pela Secretaria de Estado de

Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal – SEDUH; II – Sub-rogar seus

direitos e obrigações aos adquirentes das unidades imobiliárias, sob pena de

responsabilidade, devendo, para tanto, fazer constar, detalhadamente, as condições do

contrato de concessão de direito real de uso celebrado nos seguintes documentos: a)

Memorial de Incorporação do Imóvel ou Instituição do Condomínio, conforme o caso; b)

Convenção de Condomínio; c) Contratos de compra e venda ou contratos de promessa de

compra e venda celebrados com os adquirentes das unidades imobiliárias, em que ficará

definida a área pública objeto da concessão de forma individual, para cada unidade

imobiliária, sendo estabelecido que a transferência da concessão operar-se-á na data do

respectivo registro no Ofício de Imóveis competente; III – Providenciar o registro da

transferência da concessão de direito real de uso no Ofício Imobiliário competente,

quando do registro da compra e venda da unidade imobiliária; IV – Divulgar, de forma

clara e precisa, ao adquirente da unidade imobiliária que esta incorpora “X” metros

quadrados, ou uma fração ideal da área total concedida, de área pública que é objeto de

uma concessão de direito real de uso. V - Cumprir as normas de posturas, saúde,

segurança pública, trânsito, metrologia, edificações, meio ambiente e todas aquelas

inerentes à destinação dada à área. 7.2 – Extinta a concessão, toda e qualquer benfeitoria

reverterá ao patrimônio do Distrito Federal, não assistindo a Concessionária direito a

indenização. Cláusula Oitava – Das Responsabilidades da Concessionária 8.1 – A

Concessionária se responsabilizará pela preservação ambiental e pelos eventuais danos

causados a terceiros, ao meio ambiente, aos equipamentos públicos urbanos e às redes de

serviços públicos. 8.2 – É vedado conferir à área ocupada destinação diversa da prevista

neste Termo. Cláusula Nona – Da Transferência Na hipótese de transferência da

Concessão, o novo adquirente sub-roga-se nos direitos e obrigações da Concessionária,

comprometendo-se à assinatura de Termo Aditivo específico. Cláusula Décima - Da

Alteração Contratual Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a

celebração de Termo Aditivo, vedada a modificação do objeto da Concessão. Cláusula

Décima Primeira – Da Dissolução A Concessão poderá ser dissolvida de comum acordo,

bastando, para tanto, manifestação escrita de uma das partes, com antecedência mínima de

30 (trinta) dias. Cláusula Décima Segunda – Da Rescisão Pelo descumprimento de

quaisquer cláusulas do presente Termo a Concessão poderá ser rescindida por ato

unilateral da Administração, reduzido a termo no respectivo processo, sem prejuízo das

demais sanções cabíveis. Cláusula Décima Terceira – Dos Débitos para com a Fazenda

Pública Os débitos da Concessionária para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do

ajuste, serão inscritos em Dívida Ativa e cobrados mediante execução na forma da

legislação pertinente, podendo, quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Termo.

Cláusula Décima Quarta - Do Executor A Administração Regional do Plano Piloto deverá

nomear um executor que ficará responsável pelo acompanhamento do contrato. Cláusula

Décima Quinta – da Publicação e do Registro A eficácia do Contrato fica condicionada à

publicação resumida do instrumento pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento

Urbano e Habitação do Distrito Federal, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês

seguinte ao de sua assinatura. Cláusula Décima Sexta – Do Foro Fica eleito o foro de

Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do

presente Contrato. Cláusula Décima Sétima - Disposições finais Fica condicionada a
expedição de Alvará de Construção ao prévio registro do Contrato no Cartório de
Imóveis competente. DATA DE ASSINATURA: Brasília, 24 de Janeiro de 2024.
SIGNATÁRIOS: Pelo Distrito Federal: NATÁLIA DUTRA DE SOUSA e pela
Concessionária: JORGE RODOPOULOS, CHRISTIANO ARISTIDIS MELO
RODOPOULOS, MARINA SOFIA RODOPOULOS TAVARES, ARISTOS JOÃO
RODOPOULOS, HELENI RODOPOULOS, PAVLOS RODOPOULOS e RUY
GUERRA DE ANDRADE HERNANDEZ.

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL
COMISSÃO ESPECIAL DE CONVOCAÇÃO

 
AVISO DE CONVOCAÇÃO PÚBLICA Nº 01/2024

O DISTRITO FEDERAL, representado pela COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
HABITACIONAL DO DISTRITO FEDERAL – CODHAB/DF, no uso de suas atribuições
legais, torna público a convocação para seleção de empresas do ramo da construção civil,
construtoras/incorporadoras, com comprovada capacidade técnica, interessadas em formar
parcerias e viabilizar plano de negócio com a CODHAB/DF, para contratação de
financiamento junto ao agente financeiro autorizado a operar os recursos federais
destinados a políticas habitacionais por meio do Programa Minha Casa Minha Vida -
MCMV, pelo CCFGTS, PRO-COTISTA ou SBPE, bem como pagamento à vista pelo
beneficiário atendidas as regras do programa habitacional, Programas Minha Casa Minha
Vida - Cidades, Carta de Crédito Individual, Carta de Crédito Associativo, Apoio à
Produção de Habitações, e/ou outros que vierem a complementá-los ou a substituí-los, e que
satisfaçam os requisitos definidos pela CODHAB/DF, em terreno de propriedade do
Distrito Federal, com vistas a atender famílias que satisfaçam os critérios da Lei Distrital nº.
3.877 de 26 de junho de 2006, e suas alterações, e conforme condições constantes no Edital
de Convocação nº 01/2024:
Edital de Convocação nº 01/2024, Processo 00392-00008097/2023-82 – Região
Administrativa de Samambaia - RA XII, QS 318 CJ 03 LT 01, QS 318 CJ 03 LT 02, QS
318 CJ 03 LT 03, QR 410 CJ 5A LT 01, QR 410 CJ 10A LT 01, QR 604 CJ 12A LT 01,
QR 317 CJ 5-A LT 01, QR 317 CJ 6-A LT 01, QR 319 CJ 7-A LT 01, QR 319 CJ 8-A LT
01, QR 615 CJ 10-A LT 01, QR 615 CJ 12-A LT 02, QR 503 CJ 9A LT 04, QR 513 CJ
16B LT 01, QR 513 CJ 18A LT 01, QR 606 CJ 14A LT 01 e QR 612 CJ 01 LT 02, para
construção de aproximadamente 900 (novecentas) unidades habitacionais multifamiliares,
divididos em 09 grupos, conforme tratado no Edital.
As empresas interessadas poderão obter o Edital em epígrafe no endereço eletrônico
https://www.codhab.df.gov.br, aba “Editais”, campo “Empresas – Convocação”, ou
diretamente pelo link https://www.codhab.df.gov.br/pagina/436.
As inscrições deverão ser efetuadas exclusivamente via sistema eletrônico de Convocações
no endereço eletrônico http://extranet.codhab.df.gov.br/dipro/novainscricao.
Abertura das inscrições: 31 de janeiro de 2024 às 08h00min;
Encerramento das inscrições: 23h59min do dia 1º de março de 2024.

LAÍS COSTA CAMPOS
Presidente da Comissão

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO
AMBIENTE E PROTEÇÃO ANIMAL

AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS,
ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO

 
EXTRATO DE OUTORGAS PRÉVIAS

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS, ENERGIA E
SANEAMENTO BÁSICO DO DISTRITO FEDERAL torna públicas as outorgas prévias:
Outorga Prévia nº 7/2024 - ADASA/SGE. Nilson Leonel Barbosa, outorga prévia para
reservar o direito de uso de água subterrânea mediante a perfuração de um poço tubular,
para fins de abastecimento humano, localizado no Quinhão 10, lugar denominado Barreiros,
Fazenda Taboquinha, Jardim Botânico/DF, Bacia Hidrográfica Rio São Bartolomeu,
Unidade Hidrográfica Ribeirão Santo Antônio da Papuda. Processo SEI nº 00197-
00000295/2022-79.
Outorga Prévia nº 8/2024 - ADASA/SGE. União Desenvolvimento Imobiliário S/A, outorga
prévia para reservar o direito de uso de água subterrânea mediante a perfuração de três poços
tubulares, para fins de abastecimento humano, localizado na Estrada do Sol, Km 7, Quinhão
11, Jardim Botânico/DF, Bacia Hidrográfica Rio São Bartolomeu, Unidade Hidrográfica
Ribeirão Santo Antônio da Papuda. Processo SEI nº 00197-00003799/2023-21.
Outorga Prévia nº 9/2024 - ADASA/SGE. Villas Empreendimentos Imobiliários S.A,
transfere a outorga prévia para reservar o direito de uso de água subterrânea, concedida a
Maria Auxiliadora Resende Castro, por meio da Outorga Prévia n° 234/2021, mediante a
perfuração de seis poços tubulares, para fins de abastecimento humano, localizado no
Empreendimento Fazenda Santa Paula do Quinhão 6, Fazenda Taboquinha, Jardim
Botânico/DF, Bacia Hidrográfica Rio São Bartolomeu, Unidades Hidrográficas Ribeirão
Santo Antônio da Papuda e Ribeirão Taboca. Processo SEI nº 00197-00003371/2022-06.
Outorga Prévia nº 11/2024 - ADASA/SGE. COOPHABE - Cooperativa Habitacional de
Brasília e Entorno Ltda, outorga prévia para reservar o direito de uso de água subterrânea
mediante a perfuração de um poço tubular, para fins de abastecimento humano, localizado
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